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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

.........................................................................................................................................................

Art. 49.  É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO No 3.363, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2000.

CRIA COMISSÃO INTERMINISTERIAL PARA O
REEXAME DOS PROCESSOS DE ANISTIA DE QUE
TRATA A LEI Nº 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o Fica constituída Comissão Interministerial com a finalidade de:
I - reexaminar os processos em que tenha havido, em qualquer instância, decisão

concessiva de anistia com base na Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, e que ainda não tenham
sido objeto de parecer publicado no Diário Oficial da União por parte de uma das Comissões
instituídas pelos Decretos nos 1.498 e 1.499, ambos de 24 de maio de 1995; e

II - examinar os processos originados com base na Lei nº 8.878, de 1994, e que se
encontrem pendentes de decisão final.

Art. 2o Compete à Comissão:
I - requisitar, de órgão ou entidade da Administração Pública Federal direta ou

indireta, os processos objeto das finalidades especificadas no artigo anterior, bem assim
quaisquer documentos que viabilizem o exame da matéria;

II - proceder ao exame de cada processo, proferindo parecer fundamentado sobre:
a) adequação aos preceitos definidos na Lei nº 8.878, de 1994, e no Decreto nº 1.153,

de 8 de junho de 1994, para os casos previstos no inciso I do artigo anterior;
b) enquadramento do caso concreto em uma ou mais das hipóteses autorizativas de

concessão de anistia, elencadas no art. 1º da Lei nº 8.878, de 1994, e também sobre a observância
das regras gerais previstas na mesma Lei e no Decreto nº 1.153, de 1994, para os processos
mencionados no inciso II do artigo anterior;

III - publicar o parecer no Diário Oficial da União, podendo o interessado, no prazo
de até vinte dias a contar da data de sua publicação, apresentar defesa fundamentada,
contrapondo-se aos termos do parecer;

IV - analisar os fundamentos da defesa apresentada, emitir parecer conclusivo e
publicar no Diário Oficial da União as relações contendo os nomes dos interessados com a
ementa da conclusão;

V - submeter o processo à decisão dos Ministros de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão, da Fazenda e ao do Ministério à qual o órgão ou a entidade se vincula ou
vinculava; e

VI - encaminhar os processos à entidade à qual se vinculava o requerente, bem assim
cópia da decisão para que dela se dê conhecimento aos interessados.

Art. 3o A Comissão será composta por:
I - três representantes do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo um

da Consultoria Jurídica, um do Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais
e um da Secretaria de Recursos Humanos; e

II - dois representantes do Ministério da Fazenda.
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§ 1o Os membros da Comissão, indicados pelo dirigente máximo do respectivo
órgão, serão designados pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2o A Comissão será presidida pelo representante da Secretaria de Recursos
Humanos.

Art. 4o Deverá ser indicado um representante do órgão ou da entidade à qual
pertencia a parte requerente, especialmente convocado para participar dos trabalhos relativos à
análise dos processos de sua área de vinculação.

§ 1º Caso o órgão ou a entidade de que trata este artigo tenha sido extinto ou
liquidado, a indicação de seu representante será efetuada pelo Ministro de Estado à qual era
vinculado ou que tenha assumido legalmente suas funções.

§ 2º Nas situações em que as funções do órgão ou da entidade de que cuida o
parágrafo anterior tenham sido desmembradas e assumidas por mais de um Ministério, a
indicação do representante será efetuada pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão.

Art. 5o Poderão atuar junto à Comissão de que trata este Decreto representantes do
Ministério Público Federal, designados pelo Procurador-Geral da República.

Art. 6o Poderão participar das reuniões da Comissão de que trata este Decreto, para
efeito de acompanhamento da análise dos processos, até dois representantes formalmente
indicados pela Coordenação Nacional dos Demitidos e Anistiados das Estatais e Serviços
Públicos.

Art. 7o Em caso de decisão favorável à manutenção ou concessão da anistia, compete
ao dirigente do órgão ou da entidade praticar os atos relativos ao retorno do servidor ou
empregado, desde que observados os requisitos do art. 3º da Lei nº 8.878, de 1994.

Art. 8o Fica suspenso, até que seja publicada a respectiva decisão de que trata o
inciso V do art. 2º deste Decreto, qualquer procedimento administrativo, previsto no art. 2º da
Lei nº 8.878, de 1994, que vise à efetivação do retorno dos requerentes cujos processos
contenham decisões concessivas proferidas por Subcomissão Setorial ou pela Comissão Especial
de Anistia a que alude o Decreto nº 1.153, de 1994.

Art. 9o Os trabalhos na Comissão serão considerados de relevante interesse público.

Art. 10. A Comissão ficará subordinada tecnicamente à Consultoria Jurídica e
contará com o apoio administrativo da Secretaria de Recursos Humanos, ambos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Parágrafo único. A Comissão poderá solicitar a cessão de servidores de outros órgãos
para prestar apoio técnico-administrativo necessário ao cumprimento das disposições previstas
neste Decreto.

Art. 11. Ficam ratificados todos os atos praticados pelo Conselho de Coordenação e
Controle das Empresas Estatais ou pelas Comissões Especiais de Revisão dos Processos de
Anistia, que tenham sido objeto de publicação em Diário Oficial da União até a data de
publicação deste Decreto, com base nos Decretos nos 1.498 e 1.499, de 1995.
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Art. 12. As Comissões Especiais de Revisão dos Processos de Anistia instituídas
pelos Decretos nos 1.498 e 1.499, de 1995, encerram suas atividades na data de publicação deste
Decreto, devendo encaminhar, de imediato, à Comissão de que trata o art. 1º deste Decreto todos
os processos, documentos e arquivos que estejam em seu poder.

Art. 13.  A Comissão terá o prazo de vinte e quatro meses, contado da data de
publicação deste Decreto, para conclusão de seus trabalhos, podendo ser prorrogado por doze
meses, mediante ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

* Artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.132, de 14/02/2002.

Art. 14. O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão expedirá as
instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Ficam revogados os Decretos nos 1.498 e 1.499, ambos de 24 de maio de
1995, e o Decreto no 2.211, de 23 de abril de 1997.

Brasília, 11 de fevereiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
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LEI Nº 8.874, DE 29 DE ABRIL DE 1994.

DISPÕE SOBRE RESTABELECIMENTO DO PRAZO
FIXADO PELO ART. 59 DA LEI Nº 7.450, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1985, PARA INSTALAÇÃO,
MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU DIVERSIFICAÇÃO
DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS
NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DA SUDAM E SUDENE.

Art. 1º  Fica restabelecido, a partir de 1º de janeiro de 1994, vigorando até 31 de
dezembro do ano 2000, o prazo fixado pelo art. 59 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
para instalação, modernização, ampliação ou diversificação de empreendimentos industriais
agrícolas, nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, para os efeitos
previstos no art. 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, e no art. 23 do Decreto-lei nº 756,
de 11 de agosto de 1969, e alterações posteriores.

Art. 2º  Ficam restabelecidos, a partir de 1º de janeiro de 1994, vigorando até o
exercício financeiro do ano 2001, os incentivos fiscais previstos no art. 14 da Lei nº 4.239, de
27 de junho de 1963 e no art. 22 do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com alterações
posteriores.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
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DECRETO No 1.153, DE 8 DE JUNHO DE 1994.

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO
ESPECIAL E DAS SUBCOMISSÕES SETORIAIS DE
ANISTIA, DE QUE TRATA O ART. 5º DA LEI Nº 8.878,
DE 11 DE MAIO DE 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 8.878, de 11 de
maio de 1994,

DECRETA :

Art. 1º A Comissão Especial de Anistia de que trata o art. 5º da Lei nº 8.878, de 11
de maio de 1994, terá a seguinte composição:

I - dois representantes da Secretaria da Administração Federal da Presidência da
República;

II - dois representantes da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da
Presidência da República;

III - um representante do Ministério da Fazenda.
Parágrafo único. A comissão será presidida por um dos membros da Secretaria da

Administração Federal da Presidência da República e funcionará em sua sede.

Art. 2º As Subcomissões Setoriais serão instituídas nos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como nas empresas
públicas e sociedades de economia mista que tenham servidores ou empregados exonerados,
demitidos ou dispensados no período a que se refere o art. 1º da Lei nº 8.878, de 11 de maio de
1994.

§ 1º Serão ainda instituídas Subcomissões Setoriais nos órgãos ou entidades que
tenham absorvido, ou estejam executando as atividades dos que foram extintos, liqüidados ou
privatizados e, ainda, nos que se encontrem com as respectivas atividades em processo de
transferência ou de absorção, por outro órgão ou entidade da Administração Pública Federal.

§ 2º A critério do Ministro de Estado Supervisor, poderá ser instituída mais de uma
Subcomissão Setorial em cada órgão ou entidade.

Art. 3º A Comissão Especial e as Subcomissões Setoriais serão constituídas por
servidores públicos federais, ocupantes de cargo ou emprego efetivo.

Art. 4º Cabe ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal da
Presidência da República designar os membros da Comissão Especial, e, aos demais Ministros
de Estado, os das Subcomissões Setoriais, sendo que, no caso das entidades vinculadas, tais
componentes serão indicados pelos respectivos titulares.

Parágrafo único. A partir da publicação deste decreto os Ministros de Estado terão
dez dias de prazo para constituírem as Subcomissões Setoriais e estas, cinco, para iniciarem os
trabalhos.

Art. 5º Os interessados, no prazo de até sessenta dias a partir da instalação das
Subcomissões Setoriais, apresentarão os seus requerimentos, devidamente fundamentados e
instruídos com documentação que comprove a situação alegada.
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  § 1º Os pedidos encaminhados anteriormente à Comissão Especial, criada pelo
Decreto de 23 de junho de 1993, que apresentem ausência de documentação, poderão ser
complementados, no prazo de dez dias, após notificação promovida pela respectiva Subcomissão
Setorial, ou excepcionalmente, pela Comissão Especial de Anistia, sob pena de arquivamento do
processo.

  * § 1º com redação dada pelo Decreto nº 1.296, de 26/10/1994.
  § 2º Os requerimentos deverão ser preenchidos na forma do modelo anexo e

dirigidos às Subcomissões Setoriais.

Art. 6º  As Subcomissões Setoriais, após a análise de cada processo, se deferido, o
encaminhará, imediatamente, ao órgão de Recursos Humanos respectivo para dar conhecimento
ao interessado e adotar as providências necessárias, quanto ao retorno do servidor, observado o
disposto no art. 2º da Lei nº 8.878, de 1994.

  § 1º No caso de indeferimento, será dado conhecimento ao interessado e este, nos
dez dias subseqüentes à ciência, poderá oferecer recurso a ser submetido à Comissão Especial
de Anistia.

  § 2º A Comissão Especial de Anistia apreciará o recurso no prazo de até trinta dias,
contados do seu recebimento.

  § 3º Se admitido o recurso, o processo será encaminhado, imediatamente, ao órgão
de Recursos Humanos respectivo, que fará adotar as providências previstas no "caput" deste
artigo.

  § 4º Os processos cujos pedidos forem indeferidos por decisão das Subcomissões
da qual não tenha havido recurso ou, por decisão da Comissão Especial, serão encaminhados às
Subcomissões Setoriais para ciência do interessado e posterior arquivamento.

  § 5º As Subcomissões Setoriais deverão enviar à Comissão Especial, no término
dos trabalhos, relatório contendo relação nominal dos requerentes, especificando os pedidos
deferidos e indeferidos.

  * § 5º acrescido pelo Decreto nº 1.296, de 26/10/1994.

Art. 7º  O prazo para conclusão dos trabalhos de que trata este Decreto será de cento
e cinqüenta dias.

  § 1º O prazo a que se refere o "caput" deste artigo será contado a partir da data de
publicação da portaria de designação da respectiva subcomissão Setorial.

  * § 1º acrescido pelo Decreto nº 1.296, de 26/10/1994.
  § 2º Fica o Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal da

Presidência da República autorizado a prorrogar, por igual período, o prazo a que se refere o §
2º do artigo anterior.

  * § 2º acrescido pelo Decreto nº 1.296, de 26/10/1994.

Art. 8º Na Comissão Especial e nas Subcomissões Setoriais haverá dois
representantes indicados pela Coordenação Nacional dos Demitidos nas Estatais e Serviços
Públicos, para efeito de acompanhamento da análise dos processos.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim
Beni Veras
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